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rizados os atos praticados para efeito, determinado no art. 2°
do decreto n. 20.799, de 16 de dezembro de 1931;

'IV --- O, prazo para organização da sociedade é de um
ano, contado da data deste decreto, devendo ser submetidos
previamente à 'aprovação do Governo as respectivas bases,
sede, capital social, previsões fixadas desse capital, reservados
no mínimo 60 % ao capital brasileiro.

Art. 2.° Revogam-se as di:posições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1933, 112° da Inde-

pendência e 450 da República.

Orruiao VARGAS. •

Jtulrez do Nascimento Fernandes Tavora.
C-6.•66-5-2-9342-46$900)

DEORE'PO N. 23.712 — DE 9 DE JANEIRO DE 1934 .

Autoriza, sem privilégio, Luiz Mariosa a realizar a peS gUisa
e lavra de minérios de chumbo e prata me terrenos de
sue propriedade situados na Fazenda Rio 'Verde; muni-
cípio e comarca de lguape, Estado de São Paulo, bem
como para organizar sociedade para. o mesmo fim.

O Chefe do Governo Provisório da Rçpública dos Estados
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pele) art. 1° da decreto n. 19.398, de 11 de novembro
de 1930, ,e tendo em vista a art. 1° do decreto n. 20.799, de
16 de dezembro de 1931, decreta:

• Art. 1.° Fica autorizado, sem privilégio, Luiz Maxim%
a realizar a nesquiza e lavra de minérios de chumbo e prata
nos terrenos de sua propriedade, na Fazenda Rio Verde, mu-
nicípio e comarca de Iguape, Estado de São Pauto, bem como
a organizar sociedade para o mesmo fim nas seguintes con-
dições:

— O concessionário apresentara ao Ministério da Agri-
cultura um mapa que localize os terrenos referidos com urna
relação das respectivas áreas expressas em ,bectares e a indi-
cação dos afloramentos das jazidas, sem o que deverão ser
tidos como não autorizados ,os atos praticados para Q efeito
determinado no art. 1 2 -de decreto n. 20.799, de 16 de dezem-
bro de 1931;

II — O prazo para organização da sociedade é de uni
ano, contado da data Mste decreto, devendo ser prviamentd
submetidas à aprovação do Governo as respectiva,' bases:
sede, fins, capital social e previsõe,a fixadoras desse capital,.
reservados, no mínimo, 60 5) ao capital brasileiro;

III — Tôda a prata extraída deverá ser cedida ao Governo
Federal, mediante pagamento em moeda corrente do pais, ao
cambio do dia -Obre Londres.

Art. 2.° Revogaln-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1934, 113° da Indepen-

dência e 46° da República. 	 •

Orrtnao VARGAS,

Jwarea do Nascimento-Perna/ides Wavora.
(P-4.657-5-2-934-46a900)

DECRETO N. 2.3.715 — Da 9 DE JANDIRO na 1934

arriricapAo

?ta publicação dêste decreto, feita no Didrio Oficial de
23 de janeiro último, atenda-se à seguinte.retificação, de adir-
do com o original:

Onde se té:..."5 ), Clemente Machado, e Idalino Ribeiro...",
leta-se: "...X Clemente Medrado e Idalirio Ribeiro...."

DECRETO N. 23.748 — DE 16 DE JANEIRO D.

RETIFIcAçÃo „ ;	 •
Na Publicação.e retificação desta decreto, feitas no Dtdria

,Oficial, dê 25 de.jaheire e3 de 'fevereiro do corrente. an.o;.res-
pectivamente, atendam-se ' às. seguintes retificações, de acórdo
com o original:

Onde sl "Aubariza. Joaquim Pereira de afacedn'e Mar-
Infli jo de Azevedo Muller....„ leta-se: • "Autoriaa. 'Joaquim
Pereira de abicado e Hernán() de Azavedo	 ";

Onde se lê, no art. 1.°: "Ficam autorizados Joaquim Pe-
reira de Macedo e Hermínio de Azevedo Muller... , leia-se:
"Ficam autorizados Joaquim Pereira dê Macedo e Hormino de
Azevedo Millier...";

Onde se lê: "I — O pénze para reorganização da socieda-
de,	 leia-se: 1— O prazo para organização da sóciedade..,

DECRETO N. 23.797 — DE 24 DE JANEIRO DE 1934

Aprova, COM alteração, os estatutos do "Instituto Postal da
Baia" e concede-the autorização para transigir com seus
associados, com a garantia de consignação em fôlha.

O Chefe. do. Governo Provisório da República dos Esta-
dos Unidos do Brasil, atendendo ao que requereu o "Instituto
Postal da Baia", associação de classe com ,sede capital 'do
Estado da Baia, rekolve conceder-lhe autorização para-transi-
gir com os seus _associados, com a garantia de consignação -em
fólha de pagamento, de acôrdo com, o, decreto n. 21.576,. de
27 de junho de 1932, e, bem assim, aprovar os respectivos es-
tatutos, que a este acompanham, substituindo-se, porém, a re-
dação da letra e do art. 2° dos mesmos estatutos pela seguin-
te: "auxiliar os sócios por meio de empréstimos,. nos termos
do decreto ri. 21.576, de 27 de junho de 1932", e canoelando-
se o parágrafo único de, art. 20,

Rio 'de janeiro, 24 de janeiro de 1934, 113' da Indepen-
dência e 46° da Repill-"-	 ....	 . . .	 .

,• ... GETULIO VARGAS.

Osoicido Aranha..

clstatutoa do Instituto Postal da Baia

• CAPITULO PRIMEIRO

DA SOCIEDADE, SEUS FINS a SEU PATRIMÓNIO,

Art. 1.° Na cidade do Salvador, capital do Estado da Bala,
onde terá a sua sede e o seu fôr° jurídica, fundou-se aos onze
dias do mês de setembro de i930, instalando-se no dia 29 do
recamo mês e ano, sob a denominação, de "INSTITUTO POSTAL
DA BAIA", urna aocjedade beneficente constituída por 11bl:d.!'
tado número de &Seios, sem distinção de sexo, funcionários
dos Correios ou de quaisquer outros ministérios, que estejam

.pres)..ando serviços aos Correios.
•Parágrafo único. Também poderão fazer parte da socie-

dade os cônjuges dos sódios funcionários, uma vez que estes
respondam pelo pagamento das respectivas mensalidades e ou-
tros compromissos, que, quando permitido, passarão a ser des-
contados em suas fôlhas de vencimentos.

Art. 2.° A sociedade tem por fim:
a) instituir um pecúlio reiativo ao número de sócios qui-

tes, consoante h tabela anexa, o qual será pago à família do
sócio falecido ou à. pesstm devidamente autorizada, tudo na
forma dêstes estatutos;• • ••• •1	 ••

b) conceder mensalmente um auxilio pecuniário ao asso-
ciado enfermo, nos termo do art, 1(. do capítulo sexto; . .„

e) encarregar-se, junto aos poderes . competentes,: para a
concessão do abono do monte-pio provisdrio, quantia; para isáb
fôr solicitado, correndo as, despesas por conta dos intereaSadoa;

d) encarregar-se de lazer os funerais do associado, quan-
do bate não tenha família ou parente nesta capital, ou quando,
por circunstâncias especiais, a viúva ou os filhos se encon-
trem na impossibilidade de fazê-lo; 	 . ,.	 .

e) auxiliar: os sécios por meio de empréstimos, nos.. ter--
mos do, regulamento baixado nona o decreto n. 17 .146, 4e 16
de dezembro de 1.925 e outros que, porventura, ven.b.am  a. ser
oriados • pelo Governo Federal;

n, fornecer aos sócios que requisitarem carta de fiénça
"Pelo aluguel da casa erri'que"fôr'ena residir;.	 .	 .	 .

.• g) instituir, quando o 'fundo social .Permitir...sorteibs:cie
.casas de residência, entre os sócios inscritos;

h,).. fazer-se 'representar no. funeral do sócio funciontrlo,
apresentando pêsames à família.



Até 30:0003000., 5003000
De 30 a 40:0003000 	  6008000
De 40 a 50 . 	 7003000
De 50 a 60 	 ......	 	 8003000
De 60 a 70. 	 .• 9003000
.De 70 a 80. 	 1:0004%000
De 80 a 90. 	 1:1003000
De 90 a 100. 	 1 :200$000
De 100 a 110.	 	 1:300$000
De 110 a 120. . 	 1:40(4000
De 120 a 130. 	 1:5003000
De 130 a 140 	 ............ 1 :60(4000
De (40 a 150. 	  1:700000
De 150 a 160. 	 1:84)0$000
De 160 a 170. 	 ............ 1:9003000
De 170 a 180.	 . 	 2:0003000
De 190 a 200. 	 2 :2003000

Acrescendo dai por diante 1003000 por 10:000$000 ou fra.
ção que houver de aumento no fundo social.

Art. 3' O património da sociedade se constituirá:

a) da joia e das contribuições dos sócios;
b) da reversão de auxilio e pecúlios, na conformidade dos

arts. 19, § 3° e 23, parágrafo único;
c) dos juros resultantes dos empréstimos de que trata

a alínea e, do artigo antecedente;
d) pelas fontes de receita especiais, que possam e venham

a ser creadas;
e) pelos bens móveis e imóveis que a sociedade adquI.-

rir;
1) pela renda que vier a ter, proveniente de donativos ou

de qualquer eventualidade.

CAPITULO SEGUNDO

DA ADMISSXO DE SUMIS E SUAS GRADUAÇÕES

Art. 4.° A admissão de associados será feita por proposta
assinada por ontro associado funcionário em pleno goso dos
seus direitos sociais.

§ 1.° Da proposta, que será feita em modélo impresso 4.
fornecido pela Secretaria, constará:

a) o nome do proposto;
b) a idade de 18 a 50 anos incompletos;
c) a naturalidade;
d) o estado civil;
e) a categoria;•
f) a repartição a que pertence
g) a residência;
h) o grau de parentesco;
i) a repartição pagadora.
Art. 5.° A proposta, em que houver omissão de qualquer

das declarações determinadas no artigo anterior e seus pará-
grafos, não será tomada em consideração.

Art. 6.° As propostas serão entregues à Secretaria do Ins-
tituto Postal da Baia, que as enviará, sem tardança, à Comis-
são de Sindicância, para dar parecer; e, satisfeita essa eiigên-
cia, voltarão à Secretaria, que as submeterá à Diretoria, na
sua primeira reünião, para serem votadas.

Art. 7.° A matricula do sócio será feita no primeiro dia
do mós em que fôr satisfeito o primeivo pagamento de mensa-
lidade, começando dessa data a contagem do tempo de inters-
tício.
'	 Art. 8.° As propostas recusadas serão arquivadas.

Art. 9.° Os sócios ficam compreendidos nas seguintes 'gra-
duações:

"
	 pÁMO (IfiCI AT,	 Fevereiro 

--

Tabela de pecúlios a que alude a alínea a do art. r . dêstes es-
tatu(os

O Instituto Postal da Bafa pagará à família do associado
falecido, ou pess6a prèN iamente autorizada, um pecúlio na pro-
porção seguinte:

a) fundadores - os que houverem assinado a ata de 29
de setembro, de instalação do Instituto; e contribuirem, de
logo, com a importância de 10000, a título de jóia, que cons-
tituirá o início do fundo social; excetuados os que, tendo sido
eliminados, voltem ao seio do Instituto, já rehabilitados;

li) efetivos - os admitidos posteriormente à instalação
do Instituto;

c) honorários - rv'; pesséas estranhas ao Instituto e à
classe postal que, por qualquer modo, concorrerem para a
sua, prosperidade. Méra distinção, a concessão dêsse título não
obriga a nenhum onus como não proporciona vantagens;

d) beneméritos:
1°, os sócios fundadores e efetivos que prestarem rele-

vantes serviços ao Instituto Postal da Baía, reconhecidos pela
assembléia geral, e depois de dez anos seguidos ou interpola-
dos;	 .

2°. os fundadores e efetivos que houverem proposto -
aquêles, trinta sócios,e êstes, cinqüenta, quites;

3°. os que fizerem donativos ao Instituto, não inferiores
a 1:0003000.

Art. 10. Os títulos de honorários e beneméritos serão
conferidos pela assembléia geral, precedidos em cada caso de
proposta da diretoria, que a fundamentará por escrito.

Parágrafo único. 'A proposta será submetida à discussão
e votada por escrutínio secreto.

Art. 11. Exceção dos honorários, todos os demais sócios
são contribuintes.

CAPITULO TERCEIRO
	 e

DAS CONTRIBUIÇÕES

„Art. 12. Os . sócios contribuintes pagarãó:
a) a mensalidade de 2000.3 sujeitando-se ao respectivo

desconto em félha de vencimento, quando isto estiver auto-
rizado;

b) a joie de 20,000, que poderá ser paga de uma vez ou
em parcelas nunca inferiores a 53000;

cj a taxa de 33000 do dipléma.

CAPITULO QUARTO

' DOS DEVERES DOS SÕCIOW, •

Art. 13. São deveres dos sécios:
' a) satisfazer, pontualmente, enquanto não fér permitido

consigná-lo em folha de vencimentos, o pagamento das mensa-
lidades e mais compromissos que tiver assumido com o .Ins-
ti tuto ;

b) aceitar e desempenhar,' com dedicação, qualquer cargo
para que fôr eleito ou nomeado;

c) esforçar-se, sempre, pelo engrtndecimento moral orna-
teria! do Instituto;

•d) comparecer às • sessões de assembléia geral, diretoria
e do conselho fiscal, quando delas fizer parto;

e) manter-se com a máxima urbanidade nas assembléias
e acatar-lhes as resoluções, bem -como as dos corpos adminis-
trativos do Instituto;	 -f) participar, por escrito à diretoria quando houver de se
retirar da sede da repartição em que tiver exercício, quer o
seja por licença, quer por efeito de comissão que vá desempe-
nhar.

g) informar ao Instituto qualquer ocorrência que o pre-
judique ou o possa prejudicar, direta ou indiretamente;

h) cumprir e respeitar, e fazer que cumpram e respeitem
as disposições déstes Estatutos.

. CAPITULO QUINTO

DOS DIREITOS DOS SÕCIOS

Art. 14. São direitos dos sócios quites de suas mensa-
lidades:

a) tomar parte das Assembléias, podendo propór e dis-
cutir qualquer medida de interêsse social;

• b) votar e ser votado;
c) indicar, por escrito, à Diretoria, qualquer medida de

vantagem para o Instituto;
d) apresentar em Assembléia Geral, queixa ou recla-

mação, quando algum ato da administração, social preterir
direitos dos sócios, infringindo os Estatutos;

• e) designar, por escrito, a pessoa a quem deverá ser
pago o pecúlio e demais vantagens que lhe forem creditadas;

f) ter os amparos de que tratam as alíneas b e c do
art. 2.*;

- g) perceber, em caso de. falecirbento, o pecúlio de que
trata a alínea a, do art. 2.°, o qual será pago à pessoa prèvia-
mente designada, nos têrmos dêstes Estatutos;

,



Art. .18. O Instituto Postal da Baía concorrera com a
quantia de 200000 para auxílio do .funeral do associado,
dentro dos cinco primeiros anos de contribuição efetiva,
acrescentando-se mais 50000 por período de cinco anos ou
fração dêste tempo. •

Art. 19. O auxílio de que trata o artigo antecedente
será•entregue à fami lia' do associado no mesmo dia do fale-
cimento' ou guando fôr reclamado, à vista da prova legal
do óbito. • .

§ I.° Quando o entérro tenha de ser feito por pessôa
estranha, será esta indenizada do que houver dispendido
dentro da importância do auxílio devido, sendo o restante,
se houver;entregue •a • quem de direito.

§ 2.° Si o associado não tiver família, nem quem , se en-
carregue de fazer o seu enterramento, éste ficará a cargo
do Instipto, dentro dos limites previstos.

§ 3.° Prescreverá 'em favor . do Patrimônio do Instituto
qualquer quantia resultante de funerais, si no fim de um
ano, contado da data -do falecimento do sócio, -não fôr recla-
mada, por quem de direito:	 .

CAPITULO OITAVO, •

DOS 'AUXÍLIOS	 •
•
- Art..' 20.O Instituto . permitirá ao sócio contribuinte

contrair" empréstimos com o Fundo 'de Movimento, desde
que:	 ‘i t '	 •	 -	

•

a) tenha vencido o interstício previsto distes Estatutos;
b) aão.,esteja em débito dç eontribuições ,vencidas;
Cy :receba vencimentos por qualquer .Repartição Postal.
Parágrafo único. As operações ale 'empréstimos ficarão

subordinadas às disposiçõet estabetecidas . no regulamento da
Secção de Empréstimos.. ' "."

Art. 21. Quando o Instituto Postal da Baía fôr auto-
rizado a transigir por meio de 'desconto- em -fôlba- venci-•
mento, 'poderá dir . fianças para 'aluguel 'de Casas -aos seus
associados contribuintes que perceberem vencimentos em
falha, na qual possam consignar.
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h) contrair empréstimos com o Instituto, na forma pre-
vista na regulamentação:. .

requerer, em número nunca inferior a 30 'sócios quites,
residentes na sede do foro juridico, CODVDCaçãO de Assembléia.
Geral Extraordinária, declarada a razão que Q leva a isso;

' j) continuar á pertencer ao Instituto tom todos os onus
e vantagens, quando se exonerar dos serviços dos Correios;

c) modificar a declaração. de . herdeiros ,de que se ocupa
a alínea . e, quando julgar conveniente. , à

§ 1.6 Decorrido o interstício de seis meses, de que se
ocupa, o art. 7.°, terá,, então, direito;its • vantagens, estipuladas
nos Estatutos referentes a pecúlio e auxílio, •por isso que.
se excetuam os empréstimos, que serão feitos a critério da
Diretoria, ,desde 'que haja a necessário fundo social.

§ 2.° Compreende-se por sócio 'quite :aquele que houver
pago o último mês , vencido. ,

Art. 15. Os cônjuges dos sócios, admitidos como asso-
ciados e que não forem funcionários, não, poderão votar nem
ser votados, bem como não -poderão contrair empréstimos.

CÁPITULO SEXTO

DO AUXÍLI0 AO 136CIO ENFERMO

Art. 16. 0 . associado que, por motivo de moléstia, se.veja
na impossibilidade de trabalhar por mais de 130 dias„ e es-
teja, provadamente, sem' recursos, receberá"do Instituto Postal
da Baía, a • Veneficencia que for estabelecido; de acôrdo com
o fundo de auxílio.

§ 1.°' Para receber éste benefício, terá o assOciado que
se afligir ao Diretor, por meio de requerimento escrito do
próprio punho', quando isso fôr possível.

§ 2.° O Instituto Postal da Baía, dará o auxílio depois
de verificada a quitação do requerente com' os pagamentos
mensais e outros compromissos que haja" contraído, à vista
do parecer da Comissão de Sindicineia e a Juízo da •Dire-.	 •toda.

§ 3.0 O auxílio só será concedido, no máximo, por espaço
de seis meses.	 • • •	 •	 t

. Art. ,17. A disposição déste Capítulo só se tornará efe-
tiva quando" ó Fundo de Auxílio houver atingido 4 soma de
20 :000000 "

'CAPITULO SÉTIMO

DO FUNERAL 1315 ASSOCIADO.	 •

OFICIAL
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CAPITULO DÉCIMO
DOS 'FUNDOS socais E SEUS FINS, A DIVISÃO DOS FUNDOS E SUA'

APLICAÇÃO

Art. 24. O Instituto Postal da Bafa, por seu caráter be-
neficente, constituirá o seu fundo social, com os haveres .
arrecadados e mantidos pelas seguintes verbas:

a) contribuição mensal;
b) jóia de admissão;

juros de empréstimos e vaiores em depósito:
d) emolumentos de diplomas;

e) rendas provenientes de donativos e outras quaisquer
que se verifiquem pelo desenvolvimento de operações fi-
nanceiras;

f) reversão de auxílios e pecúlios.
Art. 25. O fundo social se subdividirá pelos seguintes •

títulos, na proporção abaixo indicada:
Fundo de Auxilio, 15 q0.
Fundo de Funerais. 20 %.
Fundo de Pecúlio, 20 %.
Fundo de Movimento, 35 Te.
Fundo de Garantia, 10 To.
Art. 26. DoS lucros líquidos verificados anualmente, no

balanço geral, encerrado em 15 de setembro, serão deduzidos
5 % para o Patrimônio Social, e do restante se fará a dis-
tribuição proporcional pelos fundos acima mencionados.

Art. 27. O Fundo de Auxílio destina-se, pela disposição
das alíneas b e c do art. 2°, a atender às despesas de que Se
ocupa o capítulo sexto.

Art. 28. O Fundo de Pecúlio é destinado ao pagamento
do pecúlio pelo modo estabelecido no capitulo nono.

.Art. 29.-0 'Fundo de Funerais destina-se, na conformi..
dado da alínea _b do art. 2°, ao pagamento de funerais deter-f,
minados pelas disposições do capitulo sétimo.

§ 1. O sócio que pretender a fiança fica obrigado:
a) consignar em favor do Instituto a importância do-

. aluguel' do prédio em que fôr residir;
b) apresentar os documentos de prova, etc., devida-' -

mente legalizados com o Visto da autoridade competente,
'sem obrigação de prazo fixo para residência.

2.° A importância do aluguel da casa será paga pelo
Instituto ao proprietário ou locador. 	 ,

§ 3.° A 'dbi4 igação' do' InStituta Postal da Bafa finda logo_,.
-que O sócio' gáratitido 'deixe "de *existir.

Art. 23.- 0 'instituto encarregar-seá; em beneficio da,
familia do associado falecido, da- obtenção do monte-pio ci- '
vil Provisório a que tiver direito, de ac6rdo MD a alínea c."
do art. 20 do capítulo 1*.

§ 1.° Para tal fim, a diretoria designará, dentre os asso-, •
ciados, um ou dois de reconhecida competência para se
carregarem dèsse serviço, entendendo-se com à família dO
extinto.

§ 2.° Os encarregados dessa liquidação informarão à di-
retoria de tôdas as ocorrências que se .derem no andamento
do respectivo processo e da despesa, que seja preciso fazer,
apresentando para isso uma especificação detalhada.

§• '3.0 O -Instituto custeará, .por. adiantamento, tôdas as
despesas que hajam de ser feitas no .decurso do processa,;-e
exclusive a gratificação aos encarregados da liquidação, que
será_ paga pelo Instituto, ad referendum do conselho

dos seus serviços. •
§ 4.° A diretoria acordará com os encarregados dessas

liquidações a gratificação que lhes "deverá ser arbitrada em...,
pagamento dos seus serviços.-

§ 5.0 Mias as despesas realizadas por efeito da dispo,'
sição dêste artigo, excetuada a gratificação ao encarregado
da liquidação, serão indenizadas pelos interessados, logo que
entrem na-posse do monte-pio provisório, para o que se.::
obrigarão, prèviamente.

•
CAPITULO NON!

, DO PECúLIO

Art. 23. O Instituto Postal da Bala estabelecerá um
pecúlio que será pago à família do falecido ou à pessoa por
ele prèviamente, designada, è de acôrdo com êstas esta-
tutos.

Parágrafo único. Prescreverá em favor do, patrimônio
do Instituo Posta da Baía a importância do pecúlio, se,
no prazo de uro ano, contado da data do falecimento do só-
cio, não fôr reclamada por quem de direito.
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Art. 30. O Fundo de Movimento é a conta principal,
que • fornecerá BS recursos necessários a tôdas as operações
que 'o Instituto entender realizar para o seu desenvolvimen-
to e ao qual fica subordinada à Secção do Empréstimos.

Parágrafo único. Se os recursos deste fundo forem in-
suficientes e se se esgotarem no decorrer de qualquer ope-
ração >será suprido, provisóriamente, pela metade dos ou-
tros fundos.

. Art. 31. O Fundo de Garantia destina-se à indenização
de prejuízos que se verifiquem nas operações do Fundo de
Movimento; e a suprir, definitivamente, os Fundos de Au-
xílio, de Pecúlio e de Funerais, quando, por circunstáncias
imperiosas, os recursos dós mesmos forem insuficientes
para atender às despesas que lhes estão afetas.
• Art. 32. Os saldos em dinheiro de todos os fundos, que

não sejam necessários ao movimento de operações, deverão
ser recolhidos em çonta corrente, a um ou mais Bancos de
reconhecido crédito, à es.côlha da diretoria, de acôrdo com
o conselho fiscal.

CAPITULO UNDÉCIMO
DAS PENALIDADES

• Art. 33. Perderá a qualidade de associado, sendo elimi-
nado, todo aquele que:

•a) atrazar-se no pagamento de suas contribuições, pelo
período de 6 meses;

b) substituir ou extraviar valores ou qualquer objeto
do Instituto, ficando a este o direito de processá-lo criminal-
mente;

c) promover, direta ou indiretamente, o descrédito dó
Instituto;

d) diminuir a idade para ser admitido;
• e) prestar falsas informações, para o fim de conseguir

inscrição de qualquer pessoa;
f) praticar irregularidades graves no desempenho de

mandato administrativo;
g) comparecer ás sessões da diretoria e da assembléia

gerai para promover desordens, ameaçar ou desacatar auto-
ridade da administração social ou qualquer associado;

• - h) fôr exonerado do emprêgo por motivo deprimente;
• Parágrafo único: A pena de eliminação imposta ao asso-

ciado por qualquer dos casos previstos nesses artigos não
alcança, .de modo algum, o conjugo associado, desde que este

•continue pagando as suas contribuições mensais por moio de
recibo na sede do Instituto.

Art. 34. O associado demitido, mesmo a seu pedido,
•perderá todos os direitos adquiridos e nada terá que rehaver
do Instituto.

Art. 35. O associado que perturbar os trabalhos na sede
social em sessão da diretoria ou da assembléia geral e sendo
admoestado não se contiver, será suspenso de 30 a 60 dias,
assim como incorrerá na mesma pena. de suspensão o que
desrespeitar a autoridade administrativa, sendo na reinci-
dência eliminado.	 .

Parágrafo único. Enquanto durar a suspensão, ficará o
associado privado de todos os direitos e regalias conferidas
por estes estatutos, excetuados os de funeral e de auxílio
à família, sem embargo de obrigação de pagar as contri-
buições a que estiver sujeito.

Art. 36. O associado demitido só poderá reabilitar-se
si ... á demissão fôr a seu pedido ou motivada pelas disposições
da alínea à do art. 33.
• Parágrafo único. Na readmissão, não serão levados em

conta nem as contribuições anteriormente pagas nem o tempo
de , interstício; mas será tomado em consideração qualquer
compromisso que o demitido tenha deixado de satisfazer, para

jo fim do pagar de uma só vez, conjuntamente, a nova oia e
contribuição mensal.

CAPITULO DUODÉCIMO
DA DIREÇÃO SOCIAL

P Art. 37. A direção do Instituto Postal da lialà se cons-
tituirá da:	 .

1°	 Assembléia geral;
2° -- Administração eleita pela assembléia geral.

CAPITULO DÉCIMO TERCEIRO
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 38. A assembllia gerai — Oder superior — é a
reilnião de associsIdos contribuintss em pleno gdso de seus
direitos sociais e, constituindo-se assim soberana, é compe-

-• •
tente para deliberar, resolver, decidir sôbre todos as assuntos
de interêsse social, inclusive modificar ou alterar os pre-
sentes Estatutos, sem , prejudicar os fins beneficentes do
instituto.

Art. 39. Para constituição- legal da assembléia geral é
necessário:

— Que seja anunciada com a antecedência de- 8 dias
e pela modo mais conveniente, afim- de que • ,os •ssociados
tenham conhecimento da convocação;	 •

. 2° — Que seja declarado, no anúncio, o dia, o !nat. ' e
a hora em que deverá funcionar, .bem assim o motivo 'da'

fonvocaçiio;
30 — Que compareça um número nunca inferibr à metade

dos sócios em pleno Os° de seus direitos sociais, residentes
na Cidade do Salvador, verificada essa presença pele 'res-
petivo livro.	 •

§ 1.° Si êste número não fôr atingido, será convocaria
uma nova retinião , para cinco dias depois do. marcado na
primeira convocação, declarando-se, nos •anúncios, que .a
Assembléia deliberará com um terço dos sócios . quites.

§ 2.° Nas Assembléia Gerais convocadas . para' modificar
ou alterar os presentes Estatutos, o número neceSsário..Sera,.
no mínimo, de dois terços de associados , quites e em pleno
gôso dos seus direitos sociais; caso .não se . . Verifique èáte
número na primeira convocação, far-se-á segun `ria, com a.
presença de metade dos sócios e, não ,sendo • atingido :este
número, far-se-á terceira convocação,. declarando nesta que
a Assembléia funcionará com o número • de' associados que
comparecer. Si, -porém, a. convocação ., se der _para dissolução •
do Instituto, cumprir-se-á o disposto no art. 69 (.4Se-s.:Es-
tatutos.	 ••	 •	 •••	 .	 .	 •	 •	 , •	 •

Art. 40. A Assembléia Geral, uma vez constituída, 'con-
tinua até solução da matéria .para .que • foi, convocaria,- Mas
si, 'para deliberar, carecer de. novos esclareCimentos•,pederá
adiar a sessão e ordenar os exames o investigações , que foremn
necessários.

Art. 41. As Assembléias Gerais são::ordinárias e extra-,
ordinárias. .	 ,

§ 1.° A Assembléia Geral ordinária' tem por fim especial
deliberar sÔbre o inventário balanço e contas da- Diretoria,
depois de lido o parecer do- Conselho. Fiscal;, e ,proceder -as.
eleições nos termos do art. 47, alínea _a. Reünir-se7á..urna
vez por ano, no mês de setembro.

§ 2.° As Assembléias - Gerais-extraordinárias tern per fim
discutir e deliberar sare os assuntos para que forem: ex-
pressamente convocadas e se retinirão. tantas, vezes quantas
forem necessárias.	 "

Art. .42. A convocação. da Assembléia. Geral ordinária
será feita pelo presidente da Assembléia e subsidiáriamente.
pelo Conselho Fiscal.

-Parágrafo único. -Si a sua convocação ..fôr,protel 'ada por
mais dois meses e si dentro deste prazo_ não -.o tiver feito
o Conselho Fiscal, será permitido a qualquer associado 'exigi-
la da . Diretoria e não sendo atendido terá o 'direito de fazer
Ole próprio, a convocação (art. -43, n. ;declarando- essa
circunstância no anúncio respectivo. • •

Art. 43. A convocação de Assembléia Geral .extrabrdi-
nária será 'feita:

—• Pelo presidente do Instituto, quanda•entender • cOn-
veniente;	 ••	 •

2° — Pelo Conselho Fiscal, • quando ocorrerem motivos
graves e urgentes; • ' 	 .

3° — Pela Diretoria ou pelo 'Conselho Fiscal _qtianclo
requererem .30 sócios quites nos termos da letra i do art:. •14:

4° — Pelos próprios associados reclamantes 'em caso, de
recusa da diretoria ou da conselho fiscal, nos termos 'do ,artigo
anterior.

Art. 44. Ao associado. é pemitido ser representado per.
procurador, comtanto que seja este funcionário associado,
exceto para fins de eleição. O procurador . só poderá 'repre-
sentar um associado, não podendo substabelecer. O •objeto e . o
fim do mandato constarão, eSpecificádamente, do respectivo
instrumento.	 . •

Art. 45.. Nas •assembléias gerais' ordináriase extraordiná-
rias — a sessão será aberta pelo _presidente , que . a dirigirá
com os seus secretários os trabalhos.
• Art. 46. Não poderão votar nas assembléias,. gerais, to-
mando, no entanto, Parte nas discussões:

a) os membros da diretoria e do conselho fiscal, quando
se tratar dos seus atos e contas;.	 •	 . .

b) qualquer associado, tratand o- se de assunto eru que te-
nha interesse individual.' •
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Art. 47. A. assembléia compete:
a) eleger em sua reunião ordinária, bienalnieeté, a dire-

toria, e, anualmente, a sua dirigente, conselho fiscal e comis-
são de sindicaneia:

b) discutir e votar o parecer do conselho fiscal;
e) tomar conhecimento de todos os atos praticados pela

diretoria;..	•
d) dar ou negar provimento aos recursos interpostos das

decisões da diretoria ou do conselho fiscal;
e) resolver sempre a reforma dos estatutos, quando não

atingir os fins beneficentes do Instituto;
resolver sôbre os assuntos não previstos nestes estatu-

tos , 'e qUe interessem à instituição;.
e. ) Conferir os 'títulos de honorários e beneméritos;
h) . revogar qualquer, deliberação- administrativa, quando

contrária . às 'disposições estatuldas;
• '1.)-destituir a diretoria ou conselho fiscal, quando, por ex-

cesso de atribuições ou por negligencia, prejudicar o Insti-
tuto.. :	•

Art 48. A assembléia geral elegerá a mesa da assembléia,
a diretoria, a comissão de sindicância e o conselho fiscal, vo-
tando o associado em- quatro cédulas, urna para a mesa da as-
sembléia, uma para a diretoria, contendo nomes para diretor,
vice-diretor, 1° .e 2° secretários, 1° e 20 tesoureiros, sete pro-
curadores; outra para o conselho fiscal, contendo oito nomes.
subdivididos eni 'cinco efetivos e tres suplentes; e, finalmente,
uma quarta cédula, para a comissão de sindicância, idêntica k.
do conselho fiscal.

Parágrafo único. , São julgados nulos os votos dados a as-
sociados: !.

a) . que não estiverem em pleno gôzo de seus direitos so-
ciais;	 • •

' b)-.que forcai enipregadoa no Instituto.
• Art. 49. Anulada a votação dada a qualquer. a.ssociado, a

eleição' recaiN. ,no associado imediato . em votos.

CAPITULO DÉCIMO QUARTO
DA ADMINISTRAÇÃO E SUA ORGAN IZAÇÃO

Art. 50 . A. administração compreende a assembléia zeral,
a diretotia;"o tense'Tho fiscal e a comisság-cle sindicância. 	 _

5 asaetnbléia geral sjs compõe de presidente, 1° e 20,	 ,	 .„
secretariess.- '

'.§ 2.° A diretoria se comporá 'dós seguintes membros:
'Diretor,, , vice-diretor, 1° secretarie, 20 secretário, I°. te-

soureiro, 2* tesoureiro e sete procuradores.
-§ 3.° .0 conselho,liscal e a comissão de sindicância serão

constituidos, , cada um,, de , cinco membroS efetives e três . su-
plentes,.. 1. •	 -

Amt. .51, Consideram-se vagos os. cargos da mesa da as-.
aerribfflia,geral, diretoria, conselho fiscal e- comissão de sindi-
ctinciw' cujos . membros :

	

' ',à). 4aleCeretn.;* -	•
'renunciarem os seus mandatos;

-CY 'deiiarem 'de' comparecer 'a três sessões consecutivas
sem justificação por - escrito.

, à J.° A.yaga que se der na assembléia geral mi na direto;-
rià;i.f4r seja pela disposição dêste artigo, quer pelo impedi-
mento prolongado, de qualquer membro, será, provisbriamente,
preenc4ids, pelo associado que maior votação obteve imedia-
tamente aos proclamados eleitos, caso se verifique a vaga de
treSpriesek antes da reunião anual da assembléia geral ordi-
nária, na qual será eleito o substituto; em caso contrário, será
convocada a assembléia geral para o mesmo fim. Excetuam-
se as vagas dos cargos de secretário o tesoureiro, que serão
preenchidas,.respectivamente, peio 2° secretário e 2° tesou-
reira.	 •	 •	 .

§ 2.° ASÁvagas' verificadas no conselho fiscal é na comis-
são de sindicãnbia serão preenchidas pelos suplentes na ordem
da, Votação;

kArt.. 52.:Todos os cargos da administração serão' exerci-
los grattiitarneate.

O mandato da diretoria será de dois anos e o 'da
assembléia geral e do conselho fisoal'e comissão de sindictin-
eia cie um ano, podendo ser reeleitos.

Parágrafo único. A diretoria, o conselho fiscal e a co-
missão de sindicância serão empossados pela mesa da assem-
bléia geral, imediatamente à sua.eleição.

. CAPITULO DÉC/MO QUINTO

AM. 54. A mesa da assembléia geral é constituída de um
presidente, 1° e 20 secretários, na conformidade do art. 50.

Fevereiro de 1934 .

• Art. 55. Ao • persidente compete:
•"a) convoCar á'. assembléia geral ordinária em setembro, de

acendo com os estatutos;
b) convocar' reuniões de assembléia geral extraordinária

quando achar conveniente, pura efeito de cumprimento déstea
estatutos, no caso previsto no art. 39.

	

.	 ,
Art. 56. Ao 1° seCretário cOmpete:
a) ler o expediente ClUf houveisôbre á mesa;
b) assinar, eorn o pres=dente e o _2° secretário, 'as atas fisià

reuniões de assembléias gerais.
• Art. 57. Ao 20 secretário compete: •

a) lavrar -as atas das retini.5es, assinando-as com . o .prer
sidente e o i° secretário;

b) ler as. atas,das reiiiiiões, , fazendo as alterações que fo-
rem propostas;	 r	 -	 •

c) substituir o 1 0 secretário nos seus impedimentos;
d) dar recibo das convocações de assembléias.

CAPITULO DÉCIMO SEXTO ,

DA DIRETOIUA

Art. • 58: À. direteria compete:
a) enmprir e fazer cumprir, escrupulosamente, as dispo-

sições destes estatutos;
b) retinir-se ordinariamente uma vei per'Més, e, extraor-

dinariamente, quando-os interesses sociais o 44tirern;
c) administrar o Inatituto, defendendo, com zelo, .os seus

interesses;
d) nomear representantes nas diversas repartições pos-

tais, onde houver associados;	 •	 ,
e) nomear, suspender e demitir os empreg adas do Insti-

tuto;
f) prestar e fazer prestar aos associados e às suas famí-

lias os auxílios determinados nestes -e'stãtutos;
g) ouVir as queixas dos associados e resolvêe!las cern jus-

tiça;
h)• apresentar ao conselho fiscal todos na livros 'e do--

cumentos 'necessários aõ :seu exame; 	 •
i) providenciar no sentido de ser visitado o associado en-"'

ferino, logo que disso tenha conhecimento, facilitango ao
Mesmo as vantagens que lhe são garantidas , per éates . este-
Lutos;

,j) receber as propostas de admissão de associados, enca'
minhando-as à aprovação, de sobra() com êst4s estatutes;-

•- k) convocação da assembléia geral extraordinária, quando
o exigirem os interesses do Instittito ou quando solicitado por
30 ou mais sécios quites; 	 .

1) organizar regulamentos e instruções para execução de'
qualquer serviço a cargo do Instituto.

Art. 59. Ao diretor compete:
á) pedir Convocação de assembléias gerais extraordiná-

rias, nos termos do art. 42, parágrafo único;
b) presidir as Sessões conjuntas da diretoria com o cot-,

selho fiscal e as retiniões da diretoria, tendo além do seu, Voto'
de qualidade;

• e) rubricar todos os livros do Instituto Postal da Bafa, as-.'
sinar os termos de abertura e encerramento doe mesmos;

d) apresentar à assembléia geral ordinária um relatérid;
circunstanciado de todas ás ocorrências que se derem durante"
o ano administrativo, sugerindo medidas que julgar convenien-
tes aos interesses do Instituto;

e) deliberar sôbre qualquer assunto urgente e imprevisto
e autorizar despesas extraordinárias, dando désses ates cién-,k
eia imediata à diretoria e ao conselho fiscal;	 •. • ..

f) nomear as comissões que forem necessárias, para re-1
presentar o Instituto em solenidades e outros atos;

g) ordenar ao tesoureiro todos os pagamentos autorizados
pela diretoria ou pela assembléia geral;

h). autorizar, independente de autorização do conselho fis-
cal, toda e qualquer despesa que não exceda à quantia de urirli
conto de reis (1:000000); 	 •

i) determinar a expedição de convite aos membros do con-,,,
selho fiscal, marcando dia e hora, para as resp ectivas sessões,'
quando houver necessidade de funcionar conjuntamente;

j) visar os cheques para retirada de dinheiro ém conte -
corrente; " ' •	 —
• k) dar andamento, na falta de reúnião da diretoria, ao -
expediente 'e a todos ,os'negóCios urgentes;

I) providenciar, 'de azórdo com o secretário, para etue
escrituração 'ião se verifique irregularidades;
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CAPITULO DÉCIMO . NONO

CAPITULO 'VIOÉS1M0-'.,-

DA DURAÇÃO E DISSOLUÇÃO DO INSTITUTO POSTAL DA 1.1ASA

Art. 68. A duração é: por tempo indeterminado'.,
Art. 69. A dissolução do' Instituto .Postal da , Pia a sé e,

realizará por motivo de insolvabilidade e per unaa' assembléia
especial, constituída por 4',/5 de associados em ,gfizo de 'Bens',
direitos . sociais e quites de quaisquer, compromissos para Çoai
o Instituto.	 , ,

m,) assinar os diplomas de associados, os certificados ,que
dependam de sua assinatura e as atas das reuniões da dire-
tofia; -	'	 •	 '	 •

ti) representar o instituto, ativa e passivamente, em
juízo, e em geral nas relações para com terceiros;

o) ednstitUir mandatários. •
. Art. , 60. Ao vice-diretor compete:

Substituir o diretor nos seus impedimentos:
Art. 61. Ao 1° secretário compete:.•-
a) redigir e expedir toda a correspondência' e assinar a

que for dirigida em nome do diretor: •
' b) Ièr todo o expediente apresentado em reunião da dire-

toria:
c) comun icar aos associados a sua admissão, as penas que,

porventura, lhe forem impostas; comissões para que forem de-
signados, finalmente, deliberações que lhes possam interessar
diretamente;

d) examinar as requisições para admissão de associados e
as decla rações referentes às respectivas famílias para os fins
determinados nestes estatutos;

e) dirigir a escrituração da secretaria, providenciando
para que esteja sempre em dia;

f) assinar com o diretor e' o tesoureiro. os diplomas dos
associados;

• g) prestar todas as informações à diretoria e ao conselho
fiscal, concernentes aos serviços da secretária;

,h) escriturar. em livros apropriados, com a maior clareza.
o movimento financeiro do Instituto:

i) dirigir e. fiscalizar todos .os serviços de contabilidade;

	

5) informar todos os pedidos de auxílios; 	 • :
ic), passai, em cumprimento do despacho 'do diretor, as

certidões o atestados requeridos;
l) organizar o relatório anual do Instituto;
m) pedir, por escrito, o material necessário à, ' secretaria;
n) substituir, o vice-diretor nos. seus impedimentos tem-

porários.
-Art. 62. Ao 20 secretário 'compete:

.	 a) substituir o' 1' nos seus impedimentos;
b)* fazer a escrituração no livro da matrícula geral doa

associados, mencionando as ocorrências relativas a cada um;
c) proceder a chamada dos associados em assembléia ge-

ral do art. 59;
d)'•registrar em-um livro especial os nomes de requeren-

tes de certidões e atestados, bem assim o extrato do assunto
a que se refere cada um dêsses documentos e a data em que
forem passados.

Art. 03. Ao tesoureiro compete:
,	

•
a) ter . sob a sua guarda e responsabilidade Os valeres per-

tencentes ao Instituto e todas as quantias que receber, proce-
donde, quando excedente ,de despesas e de operações finaneei-
ras, pelo modo previsto no art. 32; 	 '

c) efetuar, sem demora, o pagamento das despesas devi-
dameiate autorizadas; 	 •

d) dar, ou verbalmente ou por escrito, qualquer informa-
çãO solicitada pelo conselho fiscal, referente' ao estado finan-
ceiro do Instituto e permitir-lhe o exame da escrituração, de
documentos e haveres sociais; .

e) assinar com "o diretor e o 1 • secretário os diplomas dos
associados;

f) determinar, ou fazer o .arquivamento 'em boa ordem de
todos. os talões, recibos e quaisquer documsntos de receita e
despeta;.	 ,

g) assinar, os documentos de recebimento de dinheiro;
h) assinar os cheques para retirada de dinheiro.deposi-

tado em conta corrente;
• , i) entregar, prontamente, a importância para funeral dos

associados, mediante apresentação dos documentos indispen-
sáveis, visados pela secretaria e com ,o "entregue-se" do di-
retor;,

j) pedir; por escrito, o material necessário à:tesouraria;
-1c) apresentar, mensalmente,' o balancete das operações

feitas no mês anterior.
Art. 64. Ao 20 tesoureiro compete substituir o i° em to-

dos 'os seus impedimentos. 	 •
Art. 85. Aos procuradores compete:'
.a) auxiliar os 1° e 20 tesoureiros, quando designados pela

diretoria para tal mistér;
b) exercerem o mandato que lhes for conferido pelo di-

retor, par; atos judiciais; . 	 •	 •	 ,
y) terem sob na guarda os móveis e mais objetos sociais,

conformids.de da designaçáo prévia da dIrotorla;•

d) tratarem do funeral dos associados, qUando " feito dire-
tamente pelo Instituto;.	 •	 -	 . ' : : ' • .
,	 e) . fiscalizarem os casos' externos que interessem' ao , Ini-
tituto.	 •	 .	 -•.	 .	 .,	 l ' •

CAPITULO DÉCIMO SÉTIMO
•

:2

DO CONSELHO FISCAL

Art. 66: Ao conselho fiseal compete: 	 .
a) fiscalizar a' escrita do Instituto Postal da 'Baía' e‘-visar

os balancetes mensais da tesouraria;
b) tomar parte nas reuniões da diretoria, coinOvátO Con-

sultivo, quando para tal for., convidado;
c) resolver sôbre qualquer assunto de interésee do Insti-

tituto, quando a sua cooperação for solicitada pela..diretoria:
4.1) resolver sobre os pareceres da oomissão de.sindicân:.

eia, quando o assunto for de relevância para os interesses
ciais e a convite da diretoria.. 	 ,

e) apresentar à assembléia geral parecer . ,sôbre, o 'movi
mento social e financeiro do ano • findo, tomando por base.'e
inventário, o balancete, as contas .e demais documentos apre-
sentados .pela diretoria;

f) examinar os livros, verificar o caixa e .os, fUndos-soe
ciais, trimestralmente, ou sempre que julgar conveniente;.,'

g) exigir da diretoria informações sôbre , as.Operaçõet.so-
ciais;	 •

h) pedir convocação extraordinária de .assembléia, geral,
quando ocorrerem motivos graves 'e urgentes; 	 , • . ••

autorizar despesas . superiores -a i :000$000;.
• j) pedir convocação da assembleia . geral 'ordinária, ira-

preterivelmente no mês de outubro,' se a direteria , não o hou-
ver feito até 30 de setembro:	 .• ".	 "

Parágrafo único. No parecer apresentado à assembléia
geral, além do juízo Wire os negócios e'operações.do ano fin-
do, deve o conselho fiscal denunciar os erros, fatos e fraudes
que venha, porventura, descobrir; • expor a situação' de Insti-
tuto Postal da Baía e sugerir, medidas e . alvitres que entender
a bem ri^ °gruo.

CAPITULO DÉCIMO OITAVO

DA.COMISSÂO DE SINDICÂNCIA 	 . •	 •
Art. . Comissãe-de sindicancia será. cornposta ' decin-

co membros efetivos, eleitoa4iela aSsembléia geral, conjunta-
mente com a diretoria, e terá o tempo e. duração desta'. 5,titi
atribuições suas:

Disposições GORAIS

Art. 70. Os associados 'não reipbnilem Subsidiariamente.
pelas obrigações que os representantes do Instituto Contraí-
rem ewressa ou intencionallneulte, em' nome :deste.'

•

.	 •	 •

•
a) 'das . parecer, porescrito, sôbre'eonceisão:de„beneficên-.

eia aos associados;	 •
.	 b) dar parecer Ware a admissão dós sócios. ;	 .•

c) informar a diretoria de qualquer ato que venha afetar'
os interesses do Instituto;

d) visitar, por um ou mais' de Seusrheinbros.os associa-
dos enfermos;

e). cumprir, emiim, todas as determinações da 'diretoria,
relativamente às disposições que lhe são afetas 'pelOs-presen-
tes estatutos.

§ 1.° A comissão de -sindicância designará,; ° semestral-
niente, entre seus membros, o relator de pareceres: • , 	 :
• § 2.° Os pareceres da comissão de sindicância,.dados'por
escrito, deverão ser assinados pela maioria dos • respectivos
membros e em fõllia de papel de modelo 'apropriado,, afina de
serem. encadernados.	 -

§-'3. • Qualquer mA mbro' da .comissão de sindiCância, po-
derá assinar com restrições o parecer da maioria, ,contentp que
as fundamente no- mesino.parecer, 	 .	 . •	 --	 •
•
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Art. 71. O Instituto Postal da Baia sól poderá ber dis-
&Olvido por uma Assembléia Geral Especial, como prevê. o
art. 69.

Art. 72. Dissolvido o instituto Postal da Ba'a e liquida-
do o seu passivo, o saldo será partilhado do seguinte modo:

a — 70 % distribuído pelos associados quites, proporcio-
nalmente ao tempo de suas inscrições;

b — 30 % transferidos por doação a unia instituição de
proteção á infância.

Parágrafo único — A doação de que trata a letra B dêste
artigo, será feita por escritura pública, assinada pela comis-
são encarregada da liquidação do Instituto, ou por quem
fór designado em Assembléia Geral.

Art. • 73. O associado que fór exonerado dos .Corrnes,
sem ser pelo motivo previsto no art. n. 33, poderá continuar
a pertencer ao Instituito, dêsde que satisfaça os deveres de
associado.

Art. 714. O associado só terá direito ás beneficências e
vantagens conferidas nestes Estatutos, seis meses depois
de sua admissão contados da data do pagamento da primeira
contribuição, excetuando-Se os decorrentes de empréstimos
rápidos, que poderão ser concedidos a critério da Diretoria,
ouvindo o Conselho Fiscal.

Art. 75. O associado que falecer antes de ocorrido o in-
tersticio de que trata o artigo anterior, não terá instituído á
sua família direito algum.

Art. 76. As beneficências e vantagens, bem como direito1
e regalias concedidos por estes Estatutos não são extensivos
aos sócios honorários.

Art. 77. Ë de exclusiva competência da Diretoria a no-
meação de pessoal remunerado "do Instituto Postal da Bafa.

Art. 78. A Assembléia Geral Ordinária., sob proposta da
Diretoria, fixará o número e vencimentos do pessoal remu-
nerado.

Art. 79. Os empregos s6 poderão ser exercidos por asso-
ciados quites, excepto quando a natureza do serviço exija
profissional competente.
• Art. RO. A Contabilidade do Instituto' . Postal da Bafa
deve obedecer rigorosamente aos princfolos e regras adotáveis
aos fins •sociais de modo que a sua escrita, que será por par-
tida dobradas, registe, com clareza e exatidão, todo o movi-
mento financeiro.

Art. 81. A Diretoria fica autorizada a providênciar no
sentido de obter dos poderes competentes a necessária con-
cessão, para que os associados, /funcionários postais, possam
consignar em suas Militas de vencimentos, a favor do Instituto,
as importâncias a este destinadas de .acôrdo com os. documen-
tos que firmarem, só podendo suspendê-las, mediante quita-
ção da Diretoria.

CAPÍTULO VIGÉSIIMO PRIMEIRO
DISPOSIOES TRANSITÓRIAS

Art. 82. Os presentes Estatutos entrarão em vigor a 29
de setembro de 1930, exceto a parte que se refere à sub..
divisão de fundos sociais , a qual será feita na proporção esta-
belecido., pelos lucros apurados nos exercícios.

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário.
/,Baf eetembro de 1030.— A Comiss80.
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DECRETO N. 23.812 — DE 30 DE JANEIRO DE 1934 .

romulga; a Convenção para repressão do tráfico de mulheres
e crianças, firmada em Gênebra, a 30 de setembro de 1921

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil:

Tendo aprovado a Convenção internacional para a repres-
são do tráfico de mulheres e crianças, firmada em Gênebra
a 30 de setembro de 1921, e havendo-se efetuado o depósito
do instrumento brasileiro de ratificação da dita Convenção nos
arquivos da Liga das Nações, a 18 de agósto de 1933:

Decreta que a referida Convenção, apensa por cópia ao
presente decreto, seja executada e cumprida tão inteirame
como nela se contém.

Rio de Janeiro, DF, em 30 de janeiro de 1934, 113° dl
Independência e 46° da República.

GETULIo VARGAS.	 l

Feliz de Barros Cavateanti, de Lacerda.,

Convention internationale ponr Ia suppression de la traite das
femmes et des enfants, signée à Genève, le 30 septembre
1921	 ••

L'ALBANIE, PALLEMAGNE, PAUSTRICHE, la BELQIQUE, Is
BRÉSIL, l'EmPIRE BR1TANNIQUE ire le CANADA, le COMMON-
wEALTH D'iAUSérRALIE, PUNION UD-APRICAINE, la NOUVELLE-
ZÉLANDE et l'INDE), CHIM, ,CHINE, COLOMBIE, COSTA-RICAI CUBA,
l'ESToNIE, la GaiwE, la HONGRIE, PIT	 LALIE, le JAPON, la ATVIE,
la LITHUANIE, la NORVEGE, leS PAYE-BAS, la PERSE, la POLOGNE
(avec DANTZIG), le PORTUGAL, la ROUMANIE, le SIAM, la SUÉDIA,
Ia SUISSE et Ia TCHÉCOSLOVAQUIE,

Désireux d'assurer d'une manière plus complète Ia re-
pression de la traite des femmes et des enfants designée dans
les preambules de l'Arrangement du 18 mai 1904 et de la
Convention du 4 mai 1910 sous le nom de "Traite des
Blanches'',

Ayant pris connaissance dos recommandations insultes
l'Acte final de la Conference internationale qui s'est reunie

à Genève, sur convocation du Conseil de la .Société cies Nations,
du 30 juin au 5 juillet 1921; et

Ayant decide de conclure une Convention additionnelle à
l'Arrangement et à la Convention ci-dessus mentionnés:

Ont designe à cet effet pour leurs plénipotentiaires:
LE PRÉSIDENT MJ CONSEIL ISUPRÈME DE L'ALBANIE:

Monseigns.ur Fan S. Nom, Depute au Parlement, De-
legue à la deuxième session de l'Assemblée de Ia
Société des ' Nations.

LE PRÉSIDENT DU REICH ALLEIVIAND:

Son Excellence le Dr. Adolf MULLER, Envoyé Extraor-
dinaire et Ministre Plénipotentiaire à Berne.

LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE D'AUSTRICHZ:

iSon Excellence M. Albert MENSDORFP-POUILLY-DIE-
TRICHSTEIN, Ancien Ambassadeur, delegue à la
deuxième Assemblée de la Société dos Nations.

SA MAJESTÉ LE ROI DES BELGES:

Monsieur Michel LEVIE, Ministre d'Etat, Président de
la Contference Internationale sur la Traite dos
Femmes et des Enfants.

LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DES ETATS-UNIS DU BRÉSIL:
ISon Excellence le Dr. Gastão DA CUNHA, Ambassa-

deur à Paris et Delegue à, la deuxième Assem-
blée de la Société des Nations.

MAJESTÉ LE ROI DU ROYAUME-UNI DE GRANDE-BRETAONE rjr
D'IRLANDE ET DES DOMINIONS BRITANNIQUES AU-DELA DES
MERS, EMPEREUR Das INDES:

Les Três Honnorable Arthur James BALPOUR, O. M.,
M. P., Lord Président du Três Honorable Conseil
privé de Sa Magesté, Délégué à Ia deuxième As-
semblée de la Société des Nations.
et

POUR DE DOMINION DIJ CANADA:

Le Três Honorable Charles Joseph DOHERTY, Ministre
de la Justice et Procureur General, Delegue à la
deuxième Assemblée de ia ,Société des Nations.

kl,OUR LE COMMONWEALTH D'AUSTEALIE:

,Captaine STANLEy MELBOURNE BRUCE, M. C., Membro
de la Chambre des Députés, Délégué la deu-
xième Assemblée de Ia Société dos Nations.

POUR PUNION SUD-AFRICAINE:

L'Honorable Sir Edgar Harris WALTON, K. C. M. G.,
Haut-Comissaire de l'Union ,Sud-Africaine au

sRoyaume-Uni, Délégué à la deuxième Assemblée
de Ia .Société dos Nations.

POUR DE DOMINION DE LA NOUVELLE-ZÉLANDE:

Le Três Honorable Sir Jame,s ALLEN, K. Haut-
Commissaire. pour la Nouvelle-Zélande dans li'
Royaume-Uni, Délégué à la deuxiè-me Assemblée
de Ia Société des Nations.

POuR LINDE:

L'Hanorable 'Lhe° RussEá, Envoyé Extraordinaire et
Ministre Plénipotentiaire de Sa Majesté Britan-
fique à Berne,

LE PRESIDENTE DE LA RÉPUBLIQUE OU CHILI:

Son Excellence Monsieur AFustin MowArLos, Eavoyé
Hartraordinaira ei MIRIStre Plinipotentialre à

• •
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